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DISP2NDO SÔBREs ~utorização para a 00.-
oeseao ~e um auxilio de 2 milhoee do cruzeiros a I.sti~ição Toledo de E.si.o, -

para a OoIstruçao da Fac~dade de Direi-
to, desta oidade.-

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Frefei to MuIicipal de Presi-

de.te, Estado de são Paulo, usa.do das atribuições que lhe são 00.-

feridas por lei,
Á

Faço saber que a Camara Mu.icipal de Preside.te Prude.te,

decreta e eu promul~o e s a.c10.0 a segui.te leia

ARTIGO 12 -Fica o Prefeito MuBicipal autorizado a co~oeder um auxí-

lio de Cr.$2.000.000,OO (dois milhões de cruzeiros), des-

ti~do à co~strução do prédio da }Iaculdade de Direito, -

desta cidade, oo~orme verba .2 431-833-4, {tem II, cot-

s1gnada .0 orçamo.to vigente (Lei !-1u:m.icipal J2.Q 531, de 9

de dezembro de 1959).

ARTIGO 2Q -Fica, igualmeltte, o Prefeito Mu.wicipal autorizado a. e.ce1-

tar.o corre.te exerc1cio, dois títulos (Rotas pr0l18só-

rias) do valôr de Cr.$500.000,oo (qui~e~tos mil cruzei-
,

roa), cada Uii, S'3~do que um seTa emitido com o prazo de

120 (ce.to e ,ri.te) dias, para o ve~cime.to, a co.tar da

vigê_cia da pre~e~te lei e o segundo, também, pelo prazo
de 120 (ce~to o vi.te) dias, a ser emitido.o mês de de-

~e~bro do corre.te a.o.
" , -

ARTIGO 3Q -O aux~lio sera oo~cedido a Iastituiçao Toledo de Easi-o,
, ,

co:n sGtle ~.a cidade de :aauru..

AR'rIGO 49 -Esta lei e~trar~ e~ vigôr Ka data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em co.tl,ário.

PresideJ\te Prude:a.t~J.2 ete ~~o e 1960\ ~ .,

Dr. uiz li'er de Sampa.io

Prefeit ~~':Ã)?oipal
/' ~.

.Registrada e Pub~ioada secr~~r1a da Prefei tura ~i-
~; o1pa1, aos 19 ("beiro) dia do mê de st;j~bro de 1960.
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